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I... i No :.. 748/93 

"DEFINE AS ATIVIDADES INSALUBRES E 

PERIGOSAS PARA EFEITOS DE PERCEPÇÃO DO 

ADICIONAL CORRESPONDENTE" 

FI:;:RIJI...:I:O ÍEDESCO NETTO., prefeito 

Municipal cie Santo Antônio da Patruiha 

no uso das atribuições que lhe sâ'o 

conferidas por Losi» 

FAÇO syííBER j, 

aprovou te eu 

que a Câmara Municipal 

sanciono a seguinte Leiü 

ARTIGO :l.o - SSfo consideradas atividades insalubres para efeitos de 

percepçrfe do adicional previsto no artigo 87 da Lei 

Municipal no 2..278/90 (Regimç- Jurídico Único)., as abaixo 

men c iona<ias ̂  c 1 ass i f i (::ad as <::onf orme o g i-au 

I - INSALUBRIDADE DE GRAU MÁXIMO: 

a) coleta e industriali3:aç;:'à'o de lixo urbanor, 

b) trabalhos em galerias e tanques d<? (vjsgotoü 

c) trabalhos com pacientes «em isolamento por doenças 

infecto-contagiosas, bcem como objcstos de seu uso nSo 

p r è v i a m e n t e e s t e r e 1 i z a d o s;; 

d) atividades em contato com carnes, glí̂ ndulaŝ  vísceras., 

sangue., ossos, couros,, p(ó?los e de.ieçífes de animais 

|:)or tadores de doen ças in fec tç)- c:on tag iosai;> 

( ca r bun (::u 1 ose, b ru ce 1 ose, tu be r cu 1 ose) 5 

II - INSALUBRIDADE DE GRAU MÉDIO: 

a) pintura com esmalt(v?s, tintas e verniz;es!| 

b) manipulaç:<̂ 'o de óleos minerais., óleo queimado e 

parafinai; 
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c) trabalhos em contato com pacientes., bem como manust̂ ia 

de objetos de seu uso,, nSo previamente estereiizados 

em estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde 

humanais 

d) trabalho como técnico em laboratório de análise clinica 

e i"ii «i. to i:)a Lo 1 og i a;; 

e> apllcâ :g(o de inseticidas;; 

•f) exumaíü̂ o de corpos ( cerni tèrios ) 

g) atividades de soldas; 

h) trabalho com raios "X" (pe?ssoal tè?cnico)!i 

i ) m a I I u tii e i o d e c: a 1 e c: i fis e ri t o ü 

III - INSALUBRIDADE EM 6RAU MÍNIMO: 

a) trabalho com britadores 

b) varri <;:a'o e limpexa de ruas e outros logradouros 

P Ü B 1 I C O S !! 

c) atividades executadas em locais alagados ou 

encharcados,, com umidade excessiva;! 

ARTIGO 2o - S^o atividades e operaçíííes perigosas para efeito de 

percep<;:̂ o do adicional previsto no artigo 87 da Lei 

ilunic::i.pai 2275;j/90 (l-̂ egime Juridi{::o Unico) s 

1 • ••• a 1" m a ?.. e n a m e n (.-.c;., c a r i'- e g a m e n l o e i;. r a n s j:) cs i'-1 e d e e x p o s i v o s ;i 

11 •••• detonaç:S:o com explosivos., inclusive a verificaçíXo de 

d e t o n a -f a :i. h a d a s ;s 

111 •••• operaç'Sío de escorva dos cartuchos de explosivos;; 

IV •••• operaç̂ So de bombas de abastecimento de inflamáveis 

líquidos;; 
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U 

VI 

transporte de vasilhames (ení caminhfiíes de carga),, contendo 

inflamável liquido,, em quantidade superior a 250 litrosji 

instalaç̂ ííO;, substi tui !;:3;o e 

brao de i 1 umi n a piüb 1 :i. a-x 

de redes de linhas de alta e 

1:jis tema e 1 è tr i c : : o d e 

reparos de cruzetas., relè e 

desde que afixados nos postos 

baixa tensines integrantes de 

p o t#n cia,, eriergizadas ou 

d esecí e r g i z adaí-;maiií <::om jijoi-̂íii.i !:>i :i. id ade d e eii eî  g i z aç'ão, 

ARTIGO 3o •••• E exclusivamente suscetível de gerar direito a 

percepííSíD do adicional cfe'inslaubridade e per i culosidade 

d e m o d o i r\ t e g r a 1 o e x e i'- c: i c i o p e 1 o s e r- v :i. d o !• • cie a t :i. v i ci a <:i e 

constante dos artigos io., e 2o,. desta Lei em caráter 

habitual e em situaçícío de exposisíSo continua ao agente 

n o •::: i v o c;) u f:) e i-- i g o s- o 

Parágrafo Io •••• O trabalho em caráter habitual mas de modo 

intermitentedará direito á percepçSCo do adicional 

proporcionalmente ao tercipo despendido pelcj servidor na 

execuç:5?ío de atividade em condÍ4;:Üfes insalubres e 

perigosas„ 

Parágrafo 2o •••• O exercício de atividade insalubre ou perigosa 

em caráter <espo!"ádi co CH.I ocasicjrial náo ge?ra direi to ao 

pag amen to d o ad i c i on a1„ 

ARTIGO 4o •••• Cessará o pagamento do adicional de insalubridade e 

jiie 1" i CIA 1 i d at:i e <:| uan d o s 

I -• a insalubridade ou per i culosidade for eliminada ou 

neutralizada pela utiliza<;:So de equipamento de proteçŜ o 

individual ou adoç'áo de medidas que conservem o ambiente 

dentro de limites toleráveis e seguros ii 

II - o servidor deixar de trabalhar em atividade insalubre ou 

per igosa;; 

III - o servidor negar-se a usar o equipamento de proteçSío 

individual.. 

F'arágrafo Io •••• A eliminaíiião ou neutralisiaç̂ Co da insalubridade 

e periculosidade nos termos do inciso I deste artigo 

será baseada em laudo de perito,. 
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Parágrafo 2o •• A perda do adicional nos termos do inciso Jill 

deste artigo n?to impede a aplicaçcío da pena 

disciplinar cabível nos termos do Regime Jurídica 

Uni CO dos Servidores do Município.. 

ARTIGO 5o •••• A despesa decorrente desta L.ei correrá por conta das 

d o t a ç; Í5'e s A R ÇA m e n t á i'- i a s p r O p r i a í-j.. 

ARTIGO 6o •••• Revogam-se as disposi{;j(?$es em contrário.. 

ARTIGO 7o •••• Esta L.t->?i entrará em vigor no dia primeiro do mês 

seguinte de sua publicatiiSCo,. 

GABINETE DO PREFEITO I1UNICIPAL., 20 de dezembro de 1993.. 

' ! 

RI;;:G ISTF̂ÜÜ-SÜ;: E ĈOMUHI(;U.)Í;̂-;;>Í;;: 

F-ERULIO ÍEDESCO NETTO 

Prefeito llunicipai 

PAUL.O Ĵ OBERÍ 

?cretár 

RA MIGLIAVACCA 

i.n istraçrcfo 


